
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.424, DE 2019 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Altera o art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pela 
Lei n.º 10.754, de 31 de outubro de 2003, para incluir os deficientes 
auditivos entre os beneficiários da isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados na aquisição de automóveis de passageiros de 
fabricação nacional, nos termos legais. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7443/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV - pessoas com deficiência física, visual, auditiva, mental severa ou 
profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal; 
...................................................................................................... 

§ 7º - Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é 
considerada pessoa com deficiência auditiva aquela que apresenta 
perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 
2.000Hz e 3.000Hz.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, vários grupos com deficiência física, mental, visual se 
beneficiam com a isenção do IPI para automóveis de passageiros de fabricação 
nacional, contudo não é o caso das pessoas com deficiência auditiva. Em prejuízo 
do discrimine, a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, define em seu art. 2º que se considera “pessoa com deficiência aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas”. Bem assim, tanto as pessoas com deficiência visual, mental 
severa, ou profunda, ou autistas (inciso IV do art. 1º da Lei 8.989, de 1995) como as 
com deficiência auditiva se incluem na definição legal. 

Nesse sentido, encontrando-se as pessoas com deficiência auditiva 
na mesma situação devem ter o mesmo tratamento tributário (art. 150, II, CF). Esse 
é o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), o qual pode ser observado no 
voto do Min. Maurício Corrêa na ADI nº 1.655/AP. Nesse julgamento deu-se por 
violadora dos princípios constitucionais da igualdade e da isonomia tributária a lei 
que estabelece tratamento desigual aos que se encontram na mesma situação, 
particularizando seus destinatários, criando um discrímen injustificado. 
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O Procurador-Geral da República encetou o STF com relação a essa 
omissão no intuito de fazer o congresso incluir as pessoas com deficiência auditiva 
no inciso IV do art. 1º da Lei 8.989, de 1995 (ADO 30/DF). De acordo com a peça 
inicial “apesar do esforço da Lei Federal nº 8.989/95 em garantir a isonomia material 
entre pessoas com deficiência e as pessoas sem deficiência, a ausência dos 
deficientes auditivos no corpo da norma estabeleceu distinção desarrazoada entre 
pessoas que se encontram na mesma situação”. 

Essa casa há de agir para acabar com essa discriminação injusta. 

Pelos méritos evidentes desta iniciativa, temos a certeza de contar 
com o apoio de nossos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2019. 

 
Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 

 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
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ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. (Ementa com redação 
dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 
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Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
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de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 
 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 
igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 
meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 
procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 
em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 
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pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 
interno.  

 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  
 
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 
social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 
ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 
à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 
informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 
a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 
opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 
Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 
dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 
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e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 
fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 
de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 
forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 
acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 
quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação 
de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 
estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 
higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 
quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 
e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo 
ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE(MED.LIMINAR)  - 1655 
Origem: AMAPÁ Entrada no STF:  
Relator: MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA Distribuído: 19970814 
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Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ (CF 103 , 00V )  
Requerido :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

 
Dispositivo Legal Questionado 
 
- Artigos 001 º  e  002 º da Lei Estadual nº 351 , de 07  de  julho  de 
  1997 , do Estado do Amapá. 
 
       " Art. 001 º - Ficam isentos da incidência do  imposto  sobre  a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA - , os veículos  automotores 
especialmente destinados  à  exploração  dos  serviços   de  transporte 
escolar   no  Estado  do   Amapá  devidamente   regularizados  junto  à 
Cooperativa de Transportes Escolares do Município de Macapá - COOTEM. 
       Art. 002 º - A  Assembléia  Legislativa avaliará os  efeitos  da 
concessão da isenção de  que   trata  o  artigo  anterior , através  de 
relatórios que  serão   requeridos à Secretaria  de Estado da Fazenda - 
SEFAZ , durante o período legislativo posterior  ao da  concessão ." 
 
Fundamentação Constitucional 
 
- Artigo 005 º ; 
- Artigo 150 , 0II . 
 
Resultado da Liminar 
 
Deferida 
Decisão Plenária da Liminar 
 
     O Tribunal , por maior maioria dos votos , deferiu  o  pedido  de 
medida cautelar para suspender , com eficácia ex nunc , até a  decisão 
final da ação , a vigência dos arts. 001 º e 002 º, da Lei nº 351 , de 
07/07/97 , do  Estado  do  Amapá .  Votou  o  Presidente .  Ausentes , 
justificadamente , o Ministro Carlos Velloso , e , neste  julgamento , 
o Ministro Celso de Mello , Presidente .Presidiu  o  Ministro  Moreira 
Alves ( RISTF , art. 037 , 00I ). 
     - Plenário, 10.09.97. 
 
Data de Julgamento Plenário da Liminar 
 
Plenário, 10.09.1997. 
Data de Publicação da Liminar 
 
Acórdão, DJ 24.10.1997. 
Resultado Final 
 
Procedente 
 
Decisão Final 
 
     O Tribunal, por decisão unânime, julgou procedente  a  ação  para 
declarar a inconstitucionalidade dos artigos 001º e  002º  da  Lei  nº 
351,  de  07  de  julho  de 1997,  do  Estado  do   Amapá.   Ausentes, 
justificadamente, os  Senhores  Ministros  Celso  de  Mello  e  Carlos 
Velloso. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Maurício Corrêa. 
     - Plenário, 03.03.2004. 
     - Acórdão, DJ 02.04.2004. 
 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO  - 30 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 16/03/2015 
Relator: MINISTRO DIAS TOFFOLI Distribuído: 20150316 
Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 
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Dispositivo Legal Questionado 
 
     0IV do artigo 001º da Lei Federal n° 8989, de 24 de fevereiro de 1995. 
 
     Lei n° 8989, de 24 de fevereiro de 1995 
 
                        Dispõe  sobre  a  Isenção  do  Imposto  sobre   Produtos 
                        Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis  para 
                        utilização no transporte autônomo  de  passageiros,  bem 
                        como por pessoas portadoras de deficiência física, e  dá 
                        outras providências.(Redação dada pela Lei nº 10754,  de 
                        31 de outubro de 2003) 
 
     Art. 001º - Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados –  IPI 
os automóveis de passageirosde  fabricação  nacional,  equipados  com  motor  de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros  cúbicos,  de  no  mínimo  quatro 
portas inclusive a de acesso ao bagageiro,  movidos  a  combustíveis  de  origem 
renovável ou sistema reversível de combustão, quando  adquiridos  por:  (Redação 
dada pela Lei nº 10690, de 16 de junho de 2003) (Vide art 005º da Lei nº  10690, 
de 16 de junho de 2003) 
          0IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental  severa 
ou profunda, ou autistas, diretamente ou por  intermédio  de  seu  representante 
legal; (Redação dada pela Lei nº 10690, de 16 de junho de 2003) 
Fundamentação Constitucional 
 
- Art. 001°, III 
- Art. 005°,"caput" 
Resultado da Liminar 
 
Sem Liminar 
Resultado Final 
 
Aguardando Julgamento 

 
 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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